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ESTADO DO RIO DEJANEIRO

CÂuann Muulctpnl or Mrruors

LIOO TO E XPE DIE N ÍE

EÉ-44 / clar2021

nvnrclçÃo cMM N" 04612023 (LSL N.0u)

ÁssunÍo: rNSrar-açÃO op u.rôpS DE LIXO NA TRAVESSA SANTA RosA _
cnorÃo

Requerente: VEREADOR LEONARDO SANTOS LEAL

Requerido: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

Indico ao Chefe do executivo na forma regimental, que seja
providenciado a instalação de latões de lixo na Travessa santa Rosa, próximo ao
faz tudo - Grotão.

JUSTIT'ICATIVA

Justihca-se a presente INDICAÇÃO. para que os moradores evitem de
colocar o lixo em lugar impróprio e favorecendo para a coleta do serviço público
municipal.

Sala das Sessões, em 03 de abril de 2023.
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